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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 03/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGADA 
VIOLAÇÃO  À  SÚMULA.  NÃO CABIMENTO. SÚMULA 518/STJ. 
ALEGADO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE CITAÇÃO. QUESTÃO 
ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA 
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO CONHECIDO PARA NÃO CONHECER 
DO RECURSO ESPECIAL.

 

  

DECISÃO

 Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto em 

face de acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo cuja ementa é a seguinte:

EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO Taxa de fiscalização – 
Exercícios de 2013 a 2016 - Insurgência em face de decisão que indeferiu o 
pedido de redirecionamento para o sócio Possibilidade Tentativa de citação 
via postal, negativa Não houve confirmação por oficial de justiça ou mesmo 
localização de bens da executada Não demonstrada dissolução irregular da 
empresa a justificar o redirecionamento Decisão mantida Recurso 
improvido.

No recurso especial, interposto com base na alínea a do permissivo 
constitucional, a recorrente aponta ofensa ao art. 135, III, do CTN; bem como a Súmula 
435/STJ.

Sustenta-se, em síntese, que "o redirecionamento não foi requerido pela simples 
devolutiva da carta de AR, mas sim em virtude da ausência de meios que possibilitem a 
localização e citação da sociedade empresária, em outras palavras, não restaram 
alternativas senão o redirecionamento".

Em suas contrarrazões, a recorrida pugna pelo não conhecimento do recurso ou, 
alternativamente, pelo seu não provimento.
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O recurso foi inadmitido pela decisão de fls. 28/29, cujos fundamentos foram 

impugnados por meio do presente agravo.

É o relatório. Passo a decidir.
Inicialmente, cumpre esclarecer que o presente recurso submete-se à regra 

prevista no Enunciado Administrativo nº 3/STJ, in verbis: "Aos recursos interpostos com 

fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 

2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

Primeiramente, importante salientar que o recorrente sustenta ter havido violação 
à Súmula 435/STJ. Essa argumentação não prospera, porquanto tal ato não se enquadra 
no conceito de "tratado ou lei federal", previsto no permissivo constitucional (art. 105, III, 
a), não tendo o condão de abrir a via estreita dos recursos excepcionais, conforme 
Súmula 518/STJ,  segundo  a qual "para fins do art. 105, III, a, da Constituição  Federal,  
não  é  cabível  recurso especial fundado em alegada violação de enunciado de súmula".

No mesmo sentido, coleciona-se:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
EMBARGOS DE TERCEIRO. ALEGAÇÃO DE OFENSA A VERBETE 
SUMULAR. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 518/STJ. VIOLAÇÃO AO 
ART. 659, § 4º, DO CPC/73. TESE RECURSAL NÃO 
PREQUESTIONADA. SÚMULA 211 DO STJ.
REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto 
contra decisum publicado na vigência do CPC/2015.
II. O Tribunal de origem manteve a sentença que julgara improcedentes 
pedidos formulados em Embargos de Terceiro, para manter a penhora sobre 
o imóvel discutido nos autos, ao fundamento de que o instrumento de 
compra e venda fora firmado posteriormente à citação do executado, na 
Execução Fiscal.
III. O Recurso Especial não constitui via processual apropriada para 
análise de ofensa a Súmula, porquanto o verbete não se enquadra no 
conceito de "tratado ou lei federal", previsto no permissivo 
constitucional (art. 105, III, a), tratando-se de mero entendimento 
consolidado no âmbito do Poder Judiciário, não tendo o condão de abrir 
a via estreita dos recursos excepcionais, consoante assinala a Súmula 
518/STJ, segundo a qual "para fins do art. 105, III, a, da Constituição 
Federal, não é cabível recurso especial fundado em alegada violação de 
enunciado de súmula".
[...]
VI. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 960.299/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 19/06/2018)

No que diz respeito à matéria de fundo, o Tribunal a quo entendeu que:

No caso concreto, a única tentativa de localização da executada foi via 
postal, que retornou negativa.
Não houve nenhuma confirmação por oficial de justiça ou mesmo 
localização de bens da executada, o que torna inviável o redirecionamento 
da execução fiscal para o sócio, já que não esgotados os meios, sendo 
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insuficiente apenas o retorno negativo do aviso de recebimento da carta de 
citação.
[...]
Assim, agiu com acerto o magistrado prolator da decisão agravada ao 
indeferir o pedido de redirecionamento para a sócia.

Verifica-se que, para se adotar qualquer conclusão em sentido contrário ao que 

ficou expressamente consignado no acórdão atacado – e entender que foram esgotados os 

meios de tentativa de citação –, é necessário o reexame de matéria de fato, o que é 

inviável em sede de recurso especial, tendo em vista o disposto na Súmula 7/STJ.

A corroborar com esse entendimento, destacam-se:

AGRAVO INTERNO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REEXAME 
DE PROVAS, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE.
1. Não há falar em omissão, pois o Tribunal de origem dirimiu as questões 
pertinentes ao litígio, não cabendo confundir omissão com entendimento 
diverso do perfilhado pela parte.
2. A conclusão do Tribunal de origem acerca de ter havido homologação de 
laudo pericial, preclusão consumativa e desnecessidade de produção de 
nova prova pericial, decorreu do exame dos elementos constantes nos 
autos, de modo que não pode ser revista em sede de recurso especial, em 
face do óbice da Súmula 7/STJ.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt na TutPrv no REsp 1536408/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 24/11/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
PENHORA DE IMÓVEL. AVALIAÇÃO REALIZADA POR OFICIAL 
DE JUSTIÇA. IMPUGNAÇÃO. DISCUSSÃO SOBRE A 
NECESSIDADE DE NOMEAÇÃO DE AVALIADOR OFICIAL. 
ACÓRDÃO RECORRIDO FULCRADO NAS PECULIARIDADES DO 
CASO CONCRETO. REEXAME DE PROVA. ÓBICE DA SÚMULA 
7/STJ.
1. É certo que a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ 
pacificou-se no sentido de que o art. 13, § 1º, da Lei 6.830/80 deve ser 
aplicado, ainda que a avaliação tenha sido efetuada por oficial de justiça, 
ou seja, "impugnada a avaliação, pelo executado, ou pela Fazenda Pública, 
antes de publicado o leilão, o juiz, ouvida a outra parte, nomeará avaliador 
oficial para proceder a nova avaliação", conforme dispõe o preceito legal 
referido.
2. No entanto, em caso análogo, a Segunda Turma/STJ mitigou a regra 
prevista no art. 13, § 1º, da Lei 6.830/80, aplicando o óbice da Súmula 
7/STJ, na hipótese em que o Tribunal de origem afirmou inexistir situação 
concreta apta a invalidar a avaliação realizada pelo oficial de justiça 
avaliador (REsp 1259854/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2011, DJe 01/09/2011).
3. No presente caso, considerando que o Tribunal afirmou que, "neste 
momento, deve ser prestigiada a presunção de legitimidade do laudo 
produzido pela auxiliar do juízo, não havendo elementos mínimos a 
autorizar, por ora, nova avaliação do imóvel", é imperioso concluir que a 
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análise da alegada afronta ao art. 13, § 1º, da Lei 6.830 encontra óbice na 
Súmula 7/STJ.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1524901/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 
30/11/2016)

Diante do exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, c/c o art. 253, 

parágrafo único, II, a, do RISTJ, conheço do agravo para não conhecer do recurso 

especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de outubro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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